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DECRETO MUNICIPAL Nº 069 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a implementação do PLANO DE 
AÇÃO do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle – SIAFIC para o ano de 
2023, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso VI, do artigo 52 da Lei Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação como forma de produção 

dos efeitos dispostos na legislação; 
 
CONSIDERANDO a exigência do Decreto nº 10.540, de 5 de novembro de 2020 

que dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle; 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 201 de 10 de outubro de 2023 do Tribunal de 

Contas aos seus jurisdicionados que se atentem a implantação e operação dos termos do 
Decreto nº 10.540, de 05 de novembro de 2020, que dispõe sobre o padrão mínimo de 
qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira 
e Controle –SIAFIC; 

 
DECRETA: 

   
Art. 1º Fica definida a implementação do Plano de Ação seguindo as 

adequações e implementações do padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado 
de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, determinadas no 
Decreto nº 041 de 28 de junho de 2022, seguindo as exigências do parágrafo único do Art. 18 
do Decreto nº 10.540, para o Município de Jateí, estado de Mato Grosso do Sul, conforme 
Anexo I deste decreto. 

 
Art. 2º A adequação e implementação do presente plano tem por objetivo a 

transparência da gestão fiscal, conforme exigência do Decreto nº 10.540, que está relacionado 
à adoção de Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira 
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e Controle – SIAFIC. Processo este assegurado pela observância do padrão mínimo de 
qualidade estabelecido neste Decreto e do disposto no art. 48-A da Lei Complementar nº 101. 

 
§ 1º Mantem-se no SIAFIC a solução tecnológica que será gerenciada pelo 

Poder Executivo, nos moldes do Anexo I, e terá sua efetividade diante das disposições do 
Decreto nº 10.540, a partir de 1º de janeiro de 2023. 

 
Art. 3º A Secretaria de Planejamento e Controle fica autorizada a proceder o 

direcionamento, coleta e cobrança das informações a outros órgão e secretarias, naquilo que 
fizer necessário para adequação e implementação deste Plano de Ação. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 20 de novembro de 2023.  

 
 
 

 

 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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PLANO DE AÇÃO (ANEXO I) 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC 

TIPO  ITEM AÇÃO 
QUANDO  

ONDE  QUEM POR QUÊ COMO SITUAÇÃO 
INÍCIO FIM  

AN
TE

CE
DE

N
TE

S 

1 

Levantar informações dos 
insumos/serviços/recursos 
financeiros necessários à 
implantação e concepção do SIAFIC 
local. 

04/05/2021 01/11/2022 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 
e Controle, juntamente 
com o departamento de 
tecnologia.   

Setores com maior 
facilidade de integração, 
estarão empenhados 
diretamente na construção 
deste processo  

Conhecendo na 
origem as 
especificações 
requeridas e 
demandando isso para 
a estrutura existente   

Implementado 

2 

Incluir no PPA (produtos, metas, 
recursos financeiros) as ações 
necessárias elaboração do projeto e 
consecução do sistema. 

30/09/2021 01/01/2022 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 

Em uma adequação do 
sistema de qualidade, é 
importante determinar sua 
execução e implementação 
nos próximos 4 anos. 

Implementando o 
sistema de 
contabilidade de 
forma que se 
enquadre nas 
diretrizes do Decreto 
10.540/2020 do 
Governo Federal. 

Implementado 

3 

Elaborar, preferencialmente, o 
modelo o projeto de implantação do 
SIAFIC, com base nos layouts 
disponibilizados pela STN e Tribunais 
de Contas. 

04/05/2021 01/12/2022 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

Existe a necessidade antes 
da tomada de decisão de 
conhecer o requerimento 
incluso no decreto, 
conhecer nossos processos 
e software para determinar 
a implementação, 
construção ou aquilo que se 
precisa. 

Estudando e 
analisando ambos 
requisitos e 
desenvolvendo o 
processo de forma se 
enquadre nas 
diretrizes exigidas. 

Implementado 

4 
Dotar orçamentariamente (LDO e 
LOA  de 2022), as ações (projetos e 
atividades) com os gastos 

01/06/2021 31/11/2022 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 

Em uma adequação do 
sistema de qualidade, é 
importante determinar sua 

Implementando o 
sistema de 
contabilidade de 
forma que se 

Implementado 
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necessários a implantação do SIAFIC 
local, incluindo as fontes de recursos. 

execução e implementação 
nos próximos 4 anos. 

enquadre nas 
diretrizes da Lei 
10.540/2020 do 
Governo Federal. 

5 

Planejar, elaborar e realizar licitação 
para as aquisições de insumos, 
serviços e/ou equipamentos, etc, 
necessários ao projeto do SIAFIC e 
integrações com os principais 
sistemas estruturantes. 

04/05/2021 31/12/2022 Executivo 
Municipal 

SEMAD - Secretaria 
Municipal de 
Administração  

Havendo necessidade de 
contratação, precisa-se de 
uma base legal para 
processo. 

Elaborando o processo 
de Licitação. Implementado 

U
N

ID
AD

E 
E 

IN
TE

G
RA

ÇÃ
O

  

6 

Atestar que o SIAFIC é integrado a 
outros sistemas estruturantes tais 
como RH, Tributário, Patrimônio, 
almoxarifado, etc . 

01/01/2022 31/12/2022 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 

Muitos setores da 
Prefeitura Municipal 
utilizam outros softwares 
para elaboração de 
trabalhos correlatos. 

Elaboração do 
atestado 
correspondente 
conforme o Decreto 
10.540/2020 e suas 
atualizações conforme 
o Decreto 
10.540/2020 e suas 
atualizações 

Implementado 

7 

Garantir que o SIAFIC seja o sistema 
único e a cuja base de dados é 
compartilhada entre os seus 
usuários.  

01/01/2023 31/12/2023 Executivo 
Municipal 

Todos os Departamentos 
da Prefeitura, 
juntamente com o 
Legislativo 

A base unificada é uma das 
principais exigências do 
Decreto 10.540/2020 

Através de Reuniões, 
Treinamentos, 
Palestras, etc. 

Implementando 

8 

Atestar que o SIAFIC permita a 
atualização, a consulta e a extração 
de dados e de informações de 
maneira centralizada. 

01/06/2022 31/12/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementação 
tecnológica do sistema 

Implementando 

9 Atestar que p SIAFIC é mantido e 
gerenciado pelo Poder Executivo. 01/06/2022 30/06/2023 Executivo 

Municipal 

SEMAD - Secretaria 
Municipal de 
Administração ou 
SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 

Exigência do Decreto 
10.540/2020 

Elaboração do 
atestado 
correspondente 
conforme o Decreto 
10.540/2020 e suas 
atualizações 

Implementado 
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10 

Atestar que o SIAFIC vai registrar os 
atos e fatos relacionados com a 
administração orçamentária, 
financeira e patrimonial.  

01/06/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Elaboração do 
atestado 
correspondente 
conforme o Decreto 
10.540/2020 e suas 
atualizações 

Implementado 

11 Garantir que há apenas um SIAFIC em 
uso pelo ente. 01/01/2022 30/06/2023 Executivo 

Municipal 
SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Elaboração de termo 
assinado  

Implementado 

TE
CN

O
LO

G
IA

  

12 
Garantir que o SIAFIC permitir o 
armazenamento, integração, 
importação e exportação de dados; 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

13 

Atestar que o SIAFIC contem 
mecanismos que garantem a 
Integridade, a Confiabilidade, a 
Auditabilidade e a Disponibilidade 
das Informações. 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Elaboração do 
atestado 
correspondente 
conforme o Decreto 
10.540/2020 e suas 
atualizações conforme 
o Decreto 
10.540/2020 e suas 
atualizações 

Implementado 

14 

Garantir que o SIAFIC permita a 
Identificação do Sistema e 
Desenvolvedor nos Documentos 
Contábeis que deram origem aos 
registros; 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 
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15 

Garantir que o SIAFIC contem 
controle de acesso dos usuários por 
segregação de funções, para controle 
ou consulta e também de acesso aos 
dados das demais Unidades Gestoras 
(cadastros com CPF ou Certificado 
Digital e codificação própria e 
intransferível) 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

16 

Garanir o acesso ao SIAFIC para 
usuários cadastrados seja dado por 
autorização de superiores do 
administrador do SIAFIC mediante 
assinatura de termo de 
responsabilidade e e que seja 
realizado login através de CPF e 
Senha ou Certificado Digital 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

17 

Garantir que o SIAFIC permite 
auditoria de dados para controlar 
Inserções, Exclusões ou Alterações 
efetuadas pelos Usuários com a 
identificação do CPF, operação 
Realizada, Data e Hora com acesso 
restrito à usuários permitidos 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

18 

Garantir que o SIAFIC evidencia, NO 
MÍNIMO: - I. os bens, os direitos, as 
obrigações, as receitas e as despesas 
orçamentárias ou patrimoniais - II. a 
execução das receitas e despesas 
orçamentárias, bem como suas 
alterações - III. a situação patrimonial 
e sua variação - IV. a apuração dos 
custos - V. controle de convênios, 
contratos e instrumentos congêneres 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 
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- VI. Diário, Razão e Balancetes 
(individuais e consolidados) - VII. 
demonstrações contábeis, relatórios 
e demonstrativos fiscais, 
orçamentários, econômicos e 
financeiros - VIII. operações 
intragovernamentais - IX. origem e 
destinação dos recursos legalmente 
vinculados 

19 Assegurar que o SIAFIC possui rotinas 
Backup  01/01/2022 30/06/2023 Executivo 

Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

TR
AN

SP
AR

ÊN
CI

A 

20 

Assegurar que a sociedade tenha 
acesso às informações sobre a 
execução orçamentária e financeira 
em meio eletrônico que possibilite 
amplo acesso público. 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

21 

Atestar que as Informações são 
disponibilizadas em tempo real e 
pormenorizadas, Disponibilização de 
informações ATÉ O PRIMEIRO DIA 
ÚTIL subsequente à data do registro 
contábil. 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Elaboração do 
atestado 
correspondente 
conforme o Decreto 
10.540/2020 e suas 
atualizações 

Implementado 

22 Assegurar que as informações 
disponibilizadas pelo SIAFIC 01/01/2022 30/06/2023 Executivo 

Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 

Implementado 
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observam as questões de 
acessibilidade 

Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

23 Certificar que o SIAFIC observa a Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD) 01/01/2022 30/06/2023 Executivo 

Municipal 
SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Elaboração do 
certificado 
correspondente 

Implementado 

24 

Garantir que o SIAFIC permite a 
disponibilização em meio eletrônico 
de, NO MÍNIMO: a- DESPESA 
I. execução 
II. Classificação orçamentária, com a 
especificação da unidade 
orçamentária, da função, da 
Subfunção, da natureza da despesa, 
do programa e da ação e da fonte dos 
recursos que financiou o gasto. 
III. Desembolsos independentes da 
execução orçamentária 
IV. PF ou PJ beneficiária do 
pagamento, com seu respectivo CPF 
ou CNPJ, EXCETO folha e benefícios 
previdenciários 
V. convênios realizados, com o 
número do processo 
correspondente, o nome e 
identificação por CPF ou CNPJ do 
convenente, o objeto e o valor 
VI. licitação, ou a sua dispensa ou 
inexigibilidade, com o número do 
respectivo processo bem ou serviço 
adquirido, quando for o caso 
b- RECEITA : 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 
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I. previsão na LOA 
II. Lançamento, resguardado o sigilo 
fiscal 
III. Arrecadação, inclusive recursos 
extraordinários 
IV. Recolhimento 
V. classificação orçamentária, com a 
especificação da natureza da receita 
e da fonte de recursos 

PR
O

CE
DI

M
EN

TO
S 

CO
N

TÁ
BE

IS
  

25 

Atestar que o SIAFIC processa e 
centraliza o registro contábil dos atos 
e fatos que afetem ou possam afetar 
o patrimônio da entidade. 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Elaboração do 
atestado 
correspondente 
conforme o Decreto 
10.540/2020 e suas 
atualizações.  

Implementado 

26 

Assegurar que o registro representa 
integralmente o fato ocorrido, 
observada a tempestividade 
necessária.  

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

27 

Assegurar que o o registro : 1. Foi 
feito conforme partidas dobradas 2. 
Foi feito em idioma e moeda corrente 
nacionais. 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

28 

Assegurar que o SIAFIC gera os livros 
razão, diários e demais 
demonstrativos contábeis em 
consonancia as regras contidas no 
Manual de Contabilidade aplicado ao 
Setor Público (MCASP) e no Plano de 
Contas Aplçicado ao Setor Público 
(PCASP), de forma individual e 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

mailto:seplan@jatei.ms.gov.br
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consolidada, e que ficam à disposição 
dos usuários e dos órgãos de controle 
interno e externo. 

29 

Assegurar que os registros contábeis 
são efetuados de forma analítica e 
reflete a transação com base em 
documentação de suporte. 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

30 

Garantir que o registro contábil 
conterá, NO MÍNIMO: I. data da 
transaçãoII. conta debitada III. conta 
creditadaIV. histórico da transação- 
com referência à documentação de 
suporte, de forma descritiva ou por 
meio do uso de código de histórico 
padronizadoV. valor da transaçãoVI. 
número de controle dos registros 
eletrônicos que integrem um mesmo 
lançamento contábil. 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

31 
Assegurar que o SIAFIC permite a 
acumulação dos registros por centros 
de custos. 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

mailto:seplan@jatei.ms.gov.br
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32 

Assegurar que o SIAFIC não permita : 
I. contabilização apenas na 
exportação de dados II. registro cuja 
data não corresponda à data do fato 
contábil ocorrido III. alteração dos 
códigos-fonte ou das bases de dados 
do Siafic IV. utilização de ferramentas 
de sistema que refaçam os 
lançamentos contábeis em momento 
posterior ao fato contábil ocorrido. 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 
Departamento de 
Tecnologia. 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

PR
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O
S 

E 
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DE
 

33 Garantir que até o dia 25 - Para 
fechar o balancete do mês anterior. 01/01/2022 30/06/2023 Executivo 

Municipal 
SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

34 

Garantir que até o dia 30/01 - Para 
registrar os atos de Gestão 
Orçamentária e Financeira do ano 
anterior (inclusive inscrição e 
cancelamento de Restos a Pagar). 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

35 

Garantir que até o dia 28 ou 29/02 - 
Para o fechamento dos Balanços e 
outras informações com 
periodicidade Anual. 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

36 
Certificar que o SIAFIC impede os 
registros contábeis após o balancete 
encerrado. 

01/01/2022 30/06/2023 Executivo 
Municipal 

SEPLAN - Secretaria de 
Planejamento e Controle. 
SEMAD - Secretaria de 
Administração 
juntamente com 

É uma exigência especifica 
do Decreto 10.540/2020 

Implementando o 
sistema de acordo 
com o exigido no 
Decreto 10.540/2020 
e suas atualizações  

Implementado 

mailto:seplan@jatei.ms.gov.br
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Departamento de 
Tecnologia. 

 

 

 

_________________________ _________________________ _________________________ 
ERALDO JORGE LEITE RAUL FERNANDO GARCIA MYCHAEL RODRIGUES DOS REIS 

Prefeito Municipal Controlador Geral Responsável Contábil  
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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     

 

   PORTARIA    

PORTARIA Nº 500, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 
“Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora que 

menciona, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 90 do Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Complementar 

nº. 015, de 14 de agosto de 2003; 

RESOLVE: 
 Artigo 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora NEUZETE CARMO MONTEIRO, ocupante 

de provimento efetivo de Zelador, Nível I, Classe O, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 

contar do dia 07/11/2023, devendo retornar às suas atividades funcionais no dia 16/12/2023. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e afixação no âmbito da administração 

pública municipal com efeito retroativo ao dia 07/11/2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

                       Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 21 de novembro de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

   AVISO DE LICITAÇÃO    

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 197/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 013/2023 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo Menor Preço 
Por Item, no dia 30 de novembro de 2023 às 09:00 horas (horário de Brasília), a escolha da proposta mais 

vantajosa para de Contratação de empresa especializada para aquisição de MATERIAIS E INSUMOS, levando em 

consideração a necessidade destes produtos e serviços para a Secretaria Municipal de Saúde de Jatei/MS, com as 

dotações e demais especificações contidas no Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 11:00 horas do dia 20/11/2023 às 08:29 horas do dia 30/11/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 08:59 horas do dia 30/11/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 30/11/2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no portal de Aviso de Licitações do Município de Jateí-MS, pelo link 

http://www.jatei.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 e/ou também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Av. Bernadete Santos Leite, n°. 382, na cidade de Jateí-MS – Departamento de Licitações, nos dias úteis, 

pelo e-mail: licitacaojatei@gmail.com, no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min (Horário 
Oficial de Brasília-DF), de segunda a quinta-feira e na sexta-feira das 08h00min às 14h00min (Horário Oficial de 

Brasília-DF). 

Jateí/MS, 20 de novembro de 2023. 

Josimar Souza dos Santos 

Pregoeiro Oficial 

 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 186/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2023 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação para Ampla Concorrência, na modalidade Pregão Eletrônico 
tipo Menor Preço Por Item, no dia 05 de Dezembro de 2023 às 09:00 horas (horário de Brasília), para a escolha da 

proposta mais vantajosa para a aquisição de materiais hospitalares visando atender às necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Jateí/MS, com as dotações e demais especificações contidas no Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e 

Edital. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 horas do dia 21/11/2023 às 08:00 horas do dia 05/12/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:01 às 08:59 horas do dia 05/12/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05/12/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no portal de Aviso de Licitações do Município de Jateí-MS, pelo link 

http://www.jatei.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 e/ou também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. 

Bernadete Santos Leite, n°. 382, na cidade de Jateí-MS – Departamento de Licitações, nos dias úteis, pelo e-mail: 

licitacaojatei@gmail.com, no horário das 08h00min às 14h00min (Horário Oficial de Brasília-DF), de segunda a sexta-feira. 
Jateí/MS, 21 de Novembro de 2023. 

Josimar Souza dos Santos 

Pregoeiro Oficial 
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AVISO DE APURAÇÃO (INVÓLUCROS 04) CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Comissão Permanente de Licitações torna público, a convocação dos 

participantes e demais interessados, para apuração das propostas de preços (invólucros nºs 04) referentes a 

Concorrência Pública nº 001/2023, Processo Administrativo nº 045/2023, nos termos da legislação pertinente, fica 

agendado para às 10h:30min do dia 29 de novembro de 2023.  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ,  site 

www.jatei.ms.gov.br ou fone (67) 3465-1133. 

Jateí/MS, 17 de novembro de 2023. 

Flávia Maria Dias Pinhel Medeiros Alves 

Presidente CPL 

 

   RESULTADO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA    
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Comissão Permanente de Licitações comunica aos participantes, nos termos 

e para os fins do artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/1993, o resultado e julgamento das PROPOSTAS TÉCNICAS 

relativas a  Concorrência  Pública nº 001/2023, Processo Administrativo nº 045/2023, cujo o objeto é 

CONTRATAÇÃO DE 01 ( UMA) AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 

CONTÍNUA NOS SETORES DE PUBLICIDADE, MARKETING E PROPAGANDA PARA EXECUTAR UM 

CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O 
PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A 

INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO E VEICULAÇÃO DE 

PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, COM O OBJETIVO DE PROMOVER A 

VENDA DE BENS OU SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, DIFUNDIR IDEIAS OU INFORMAR O PÚBLICO 

EM GERAL. COMO ATIVIDADES COMPLEMENTARES, OS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PERTINENTES AO 

PLANEJAMENTO E À EXECUÇÃO DE PESQUISAS E DE OUTROS INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO E DE 

GERAÇÃO DE CONHECIMENTO SOBRE O MERCADO, O PÚBLICO-ALVO, OS MEIOS DE DIVULGAÇÃO NOS 
QUAIS SERÃO DIFUNDIDAS AS PEÇAS E AÇÕES PUBLICITÁRIAS OU SOBRE OS RESULTADOS DAS 

CAMPANHAS REALIZADAS; À PRODUÇÃO E À EXECUÇÃO TÉCNICA DAS PEÇAS E PROJETOS 

PUBLICITÁRIOS CRIADOS; À CRIAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO DE FORMAS INOVADORAS DE 

COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA, EM CONSONÂNCIA COM NOVAS TECNOLOGIAS, VISANDO À EXPANSÃO 

DOS EFEITOS DAS MENSAGENS E DAS AÇÕES PUBLICITÁRIAS NO ASSESSORAMENTO E APOIO NO 

DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO EM AÇÕES DE COMUNICAÇÃO, PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JATEÍ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES  PRESENTES NO TERMO DE REFERÊNCIA., 
Todas as licitantes PARTICIPANTES DO CERTAME tiveram suas propostas técnicas CLASSIFICADAS, por terem 

cumprido as disposições  exigidas no Edital, obtendo as seguintes notas e ordens de classificação:  

ORDEM LICITANTE NOTA TÉCNICA 
 

1ª COMUNIART COMUNICAÇÃO & 
MARKETING LTDA EPP 

 

91,32 

2ª SÉTIMA ARTE PUBLICIDADE A 
PROPAGANDA LTDA – ME 

 

68,99 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ,  site 

www.jatei.ms.gov.br ou fone (67) 3465-1133. 

Jateí/MS, 17 de novembro de 2023. 

Flávia Maria Dias Pinhel Medeiros Alves 

Presidente CPL 

 

   AVISO DE ANULAÇÃO DE TERMO ADITIVO    
AVISO DE ANULAÇÃO 

Tornar sem efeito a Publicação do Termo aditivo do contrato - 100/2023. 

A Secretaria municipal de Administração do Município de Jatei, por meio desta torna sem efeito Publicação do Termo 

Aditivo do contrato 100/2023, celebrado entre a Empresa AUTO POSTO BIELA-LTDA, inscrita sob o CNPJ de Nº 

73.479.396/0003-37, e o Município de Jatei/MS, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr° ERALDO JORGE LEITE, 

brasileiro, casado portador de Identidade RG nº 001.440.006, SSP/MS e do CPF (M F), sob o nº 049.051.991-15. 

Publicado no diário nº1600 na data de 04 de outubro (quarta-feira) de 2023. 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
Jateí/MS, 31 de outubro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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   TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO    

TERMO ADITIVO 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 173/2022, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA 

GALETO LTDA 

O MUNICÍPIO DE JATEI/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

03.783.859/0001-02, localizada na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, na cidade de Jateí/MS, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de Identidade RG 

nº. 102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de 

Oliveira, 213, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE; De outro lado a empresa: GALETO LTDA, 

com sede na av. Weimar Gonçalves Torres, nº 676, centro, nesta cidade e inscrita no CNPJ 23.190.666/0001-55, 

neste ato representado por Camila Ferrari Bezerra dos Santos, portadora da CIRG nº 1650374-SEJUSP/MS e 

inscrita no CPF nº 035.126.501-55, denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam o presente TERMO 

ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO: O presente termo tem por objeto aditivo de prazo e valor do Contrato 
Administrativo nº 173/2022. O objeto do referido contrato consiste na Contratação de empresa para prestação de 

serviços de hotelaria, para atender as demandas da Administração Municipal e suas Secretarias, conforme Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO: O período de vigência do contrato será prorrogado por igual período, ou seja, 

por mais 12 (doze) meses, a contar de 17/11/2023 a 16/11/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 50.625,00 (cinquenta 

mil seiscentos e vinte e cinco reais), a ser aditado em mais R$ 50.625,00 (cinquenta mil seiscentos e vinte e cinco 
reais), passando o valor global do contrato para R$ 101.250,00 (cento e um mil duzentos e cinquenta reais). 

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato 

correrão à conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Jateí: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

0051 RED 

3390.39.80.00.00 Hospedagens  

1.500.0000 FONTE 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as 

disposições do inciso II alínea “d” do artigo 65 e art. 57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, 

desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo. E, por estarem assim justos e concordes, os representantes 
das partes assinam o presente instrumento TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Jateí/MS, 16 de novembro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal  

GALETO LTDA  

CNPJ n° 23.190.666/0001-55 

Camila Ferrari Bezerra dos Santos  
CPF n° 035.126.501-55 

 

   EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO    

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 001 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N°. 173/2022 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 

 GALETO LTDA 
OBJETO: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 50.625,00 (cinquenta mil 

seiscentos e vinte e cinco reais). Informamos que o contrato será aditivado mais R$ 

50.625,00 (cinquenta mil seiscentos e vinte e cinco reais).  O valor global do 

contrato passará para R$ 101.250,00 (cento e um mil duzentos e cinquenta reais). 

Fica acrescido o prazo em mais 12 (doze) meses, a contar de 17/11/2023 a 

16/11/2024 em decorrência da reprogramação do Contrato Administrativo nº 

173/2022. 

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 
DATA:                                                              16 de novembro de 2023. 

ASSINATURAS:                      Eraldo Jorge Leite 

                                            Prefeito Municipal 

GALETO LTDA  

CNPJ n° 23.190.666/0001-55 

Camila Ferrari Bezerra dos Santos  

CPF n° 035.126.501-55 
 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1630 JATEÍ-MS TERÇA FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2023 PÁGINA 04 DE 11 

 

 



 

 
   DECRETO     
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ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1630 JATEÍ-MS TERÇA FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2023 PÁGINA 06 DE 11 

 

 



 

 

 
 

 

 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1630 JATEÍ-MS TERÇA FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2023 PÁGINA 07 DE 11 

 

 



 

 

 
 

 

 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1630 JATEÍ-MS TERÇA FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2023 PÁGINA 08 DE 11 

 

 



 

 

 
 

 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1630 JATEÍ-MS TERÇA FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2023 PÁGINA 09 DE 11 

 

 



 

 

 
 

 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1630 JATEÍ-MS TERÇA FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2023 PÁGINA 10 DE 11 

 

 



 

 

 
 

 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1630 JATEÍ-MS TERÇA FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2023 PÁGINA 11 DE 11 

 

 




